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AVISO DE DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 (COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000001/2024 

 

A Câmara Municipal de Anísio de Abreu, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVES, ÓLEOS LUBRIFICANTES, BEM COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MUNICÍPAL DE ANÍSIO DE 

ABREU/PI, conforme Anexo I deste aviso, podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/02/2024 às 17:00h (dezessete 

horas).  

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Câmara 

Municipal de Anísio de Abreu, sito a Rua Major Jerônimo Belo, n° 190 - Centro, Anísio 

de Abreu/PI, no horário das 08:00 às 14:00, em dias uteis ou pelo E-mail: 

cmanisiodeabreupi@bol.com.br até a data limite. O Edital/Termo de Referência da 

Dispensa estará disponível no Portal da Transparência 

(https://camaraanisiodeabreu.pi.gov.br/camaraanisiodeabreu), e Mural da Câmara. 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, no horário das 08h:00 às 

12h:00 de segunda a sexta feira, exceto feriados.  

 

 

Anísio de Abreu/PI, 19 de fevereiro de 2024.  

  

  

 

 

EDINALDO HONÓRIO 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO:   

1.1. A Câmara Municipal de Anísio de Abreu -PI, através do seu Presidente, com o 

objetivo de atender as necessidades do Presidente, vereadores e demais servidores, 

nas suas mais variadas necessidades, e atender também as necessidades da 

administração pública nas suas mais variadas funções, elaborou o presente termo de 

referência, para delimitar o a finalidade desta contratação.  

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste termo de referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVES, ÓLEOS LUBRIFICANTES, BEM COMO FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MUNICÍPAL DE 

ANÍSIO DE ABREU/PI, compreendendo entres outras, os itens abaixo elencados:  

  

LOTE I – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM) PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VL. UNIT. VL. TOTAL 

01  Gasolina aditivada      L 2.000 R$ 5,92  R$ 11.840,00 

Lote I - Total R$ (onze mil oitocentos e quarenta reais)> R$ 11.840,00 

  

LOTE II – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTES, 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 
ADITIVO CONSERVAÇÃO DE 

RADIADOR (AZUL) 
UND 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

2 
ÁGUA DESMINERALIZADA 

RADIADO 1 L 
UND 2 R$ 12,00 R$ 24,00 

3 BATERIA 60 AMPERES UND 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

4 BOMBA D'ÁGUA UND 2 R$ 244,00 R$ 488,00 

5 
COLA SILICONE VEDANTE 

JUNTA MOTOR 598 BLAC 85G 
UND 2 R$ 52,00 R$ 104,00 

6 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 84,00 R$ 168,00 

7 COXIM DO MOTOR PÇ 2 R$ 170,00 R$ 340,00 

8 FILTRO DE AR UND 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

9 FILTRO DE AR EXT. MOTOR UND 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

10 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 18,00 R$ 36,00 

11 FILTRO DE ÓLEO PÇ 5 R$ 25,00 R$ 125,00 

12 
KIT PALHETAS DO LIMPADOR DE 

PARABRISA 
KIT 2 R$ 100,00 R$ 200,00 

13 
ÓLEO SINTÉTICO PARA MOTOR 

SAE 5W40 
L 20 R$ 48,00 R$ 960,00 
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14 PNEU 170/70 R-14 UND 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

15 TAMPA UND 2 R$ 38,00 R$ 76,00 

16 TENSOR CORREIA UND 2 R$ 135,00 R$ 270,00 

17 TRAVA UND 2 R$ 2,00 R$ 4,00 

LOTE II – Total R$ (sete mil duzentos e noventa e cinco reais).  R$ 7.295,00 

 

3. JUSTIFICATIVA:  

3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo atender as necessidades da 

Câmara Municipal do Município de Anísio de Abreu -PI, que o contempla o fato de 

manter os serviços de apoio as tarefas administrativas e demais demandas com 

apoio de veículos, assim se dispõe de ferramenta com melhor logística, e de extrema 

necessidade para manter a Câmara desenvolvendo seu objetivo, para a melhor 

atender o público e servidores nas mais diversas atividades.  Os preços de referência 

foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 

Preços da Câmara, anexadas aos autos deste processo.  

 

4. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1. Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo de até 

cinco dias úteis, a contar da emissão da respectiva da ordem de fornecimento.   

4.2. O Contrato estará vigente até 31 de dezembro de 2024 ou ao término do 

fornecimento dos produtos.  

5. ESTIMATIVA DE CUSTO:   

5.1. O valor estimado máximo para a contratação será de até menos que R$ 

19.135,00 (dezenove mil cento e trinta e cinco reais) para os dois lotes, conforme Lei 

14.133/21:  

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil novecentos e seis reais e dois centavos), para em outros serviços e compras;   

  

6. FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. O pagamento dos produtos será efetuado em moeda corrente nacional, em 

favor da CONTRATADA, desde que não haja fator impeditivo provocado por esta.  

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual, inclusive.  

 

  Anísio de Abreu/PI, 19 de fevereiro de 2024.  

  

  

EDINALDO HONÓRIO 

Presidente da Câmara Municipal 

 
  
  

 


